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PORTARIA Nº 105/2015 
                          

Concede Auxílio para Diferença de Caixa. 
 

HARDI MILTON EICKHOFF, Prefeito Municipal de Nova Ramada, no uso de suas atribuições 
legais, em consonância com Artigo 72, IV da Lei Complementar nº. 16/2006, c/c o Art. 96 da Lei 
Complementar nº. 16/2006 alterado pela Lei Complementar nº 28, de 14 de Dezembro de 2007,  
CONCEDE Auxílio para Diferença de caixa, no montante de 40% (quarenta  por cento) do vencimento, ao 
servidor Vilmar dos Santos – Tesoureiro, Padrão 03, Classe A.    

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTAD O DO RIO 

GRANDE DO SUL, em 06 de Abril de 2015. 
 
 
 

             Hardi Milton Eickhoff 
                  Prefeito Municipal 
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